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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
INSTITUÍDO PELA LEI Nº 030 DE 12 DE MAIO DE 2009

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO Nº 218/2009. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE PARNA-
MIRIM / MAQUIP– MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMER-
CIAL LTDA. - OBJETO: Prorrogar o contrato de locação e geren-
ciamento de equipamentos de informática, com todos os insumos
(exceto papel),  de 16 de outubro de 2012 a 31 de dezembro de 2012.
Valor estimado mensal: R$ 57.625,00 (Cinqüenta e sete mil, seis-
centos e vinte e cinco reais)  RECURSOS: PRÓPRIOS (ICMS/IP-
TU/FPM/IPVA) - Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços
de Terceiros (PJ). - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, II,
da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  Parnamirim/RN,
20 de setembro de 2012.

FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2012 – CONTRATAN-
TES: MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM / DISTELG - ELG DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - OBJETO: FORNECI-
MENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À ME-
RENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS.  VALOR
GLOBAL ESTIMADO: R$ 217.473,58 (DUZENTOS E DEZES-
SETE MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E
CINQUENTAE  OITO CENTAVOS).VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE  DE-
ZEMBRO DE 2012. - RECURSOS: PRÓPRIOS (ICMS/IPTU/IP-
VA/FPM)/ CONVÊNIO FNDE. ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: PREGÃO 012/2012 E LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTE-
RAÇÕES POSTERIORES. PARNAMIRIM/RN, 26 DE SETEM-
BRO DE 2012.

VANDILMA MARIA DE OLIVEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO Nº 003/2012. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE DE PARNAMIRIM/RN, reunido em
22 de Dezembro de 2011, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o que dispõe a Lei Municipal nº 0827/94, alterada pela Lei
Municipal nº 1291/2006 aprova a presente RESOLUÇÃO que es-
tabelece normas para a Criação do Segundo Conselho Tutelar do
Município de Parnamirim/RN.

CONSIDERANDO o disposto no art. 4°, parágrafo único, alínea
"c", e do art. 87, I, da Lei n° 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), que asseguram à Criança e ao Adolescente a garantia de
prioridade na formulação e na execução das políticas sociais públicas;

CONSIDERANDO o os princípios fundamentais da República
Federativa do Brasil, em especial a prevalência dos direitos huma-
nos como forma de afirmação de valores como a diversidade, a
pluralidade e a dignidade da pessoa humana;

CONSIDERANDO as disposições constantes do art. 127, ca-
put, da Constituição Federal, e do art. 4°, caput, da Lei n° 8.069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente), que asseguram à Criança
e ao Adolescente, com absoluta prioridade, a efetivação, por parte
da família, da sociedade e do Estado, dos direitos referentes à vida,
à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profis-
sionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária;

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar constitui-se num
órgão essencial do Sistema de Garantia dos Direitos (Resolução nº
113 do CONANDA), tendo sido concebido pela Lei nº 8.069, de
13 de julho 1990, para desjudicializar e agilizar o atendimento pres-
tado à população infanto-juvenil; 

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é fruto de intensa
mobilização da sociedade brasileira no contexto de luta pelas li-
berdades democráticas, que buscam efetivar a consolidação do
Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente e a
implementação das políticas públicas no plano municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento dos prin-
cípios constitucionais da descentralização político-administrativa
da política de proteção, promoção e defesa dos direitos da criança
e do adolescente e a importância do Conselho Tutelar na consoli-
dação da proteção integral infanto-juvenil em âmbito municipal e
distrital; 

CONSIDERANDO que, segundo dados colhidos no censo es-
tatístico do ano de 2011 do IBGE, o Município de Parnamirim con-
ta com aproximadamente 208.000 habitantes;

CONSIDERANDO a extensão territorial do Município e a com-
plexidade de suas demandas de atendimento à criança e ao adoles-
cente;

CONSIDERANDO a ausência de legislação no Município de
Parnamirim que disponha sobre a regulamentação da formação de
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um segundo Conselho Tutelar;

RESOLVE:

Celebrar a presente RESOLUÇÃO, com base nos arts. 201, inc.
V, 211 e 224, da Lei nº 8.069/90, com as seguintes artigos: 

Art. 1º – O COMDICAenviará, no prazo de 60 dias, a partir des-
ta data, ao Legislativo local Projeto de Lei regulamentando a for-
mação de um segundo Conselho Tutelar; 

Art. 2º – O MUNICÍPIO promoverá a instalação deste segun-
do Conselho Tutelar; 

Art. 3º – O MUNICÍPIO a partir da criação instrumentalizará
os Conselhos Tutelares com recursos materiais e humanos suficien-
tes para seu efetivo funcionamento; 

Art. 4º – O MUNICÍPIO tomará as providências cabíveis para
incluir no orçamento verba suficiente para cobrir gastos com a elei-
ção, implantação e estruturação dos Conselhos Tutelares, bem co-
mo para a remuneração mensal de seus membros; 

Art. 5º – O processo de seleção dos Conselheiros Tutelares le-
vará em conta as disposições da Lei Municipal; 

Art. 6º - O MINISTÉRIO PÚBLICO será convidado a fiscali-
zar todo o processo de seleção dos Conselhos Tutelares, nos termos
do art. 139 da Lei n 8.069/90, alterado pela Lei n 8.242/91; 

Art. 7º – O COMDICA compromete-se a manter o Ministério
Público informado sobre o cumprimento dos artigos desta
Resolução; 

Art. 8º - Eventual impossibilidade de cumprimento do prazo
fixado no artigo primeiro, por ocorrência de caso fortuito ou força
maior, deverá ser comunicada ao Ministério Público até o prazo de
10 (dez) dias antes de seu término. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Na hipótese prevista no caput deste
artigo, o prazo fixado poderá ser prorrogado mediante termo adi-
tivo a este ajustamento. 

PE. ANTÔNIO MURILO DE PAIVA
Presidente do COMDICA

PLANILHAS
CONGE
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